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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 17ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

Processo: 00201527120198172001 

  

TOKIO MARINE SEGURADORA S.A, já devidamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, por meio de 

seus advogados que esta subscreve, vem à presença de V. Excelência, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE 

SEGURO DPVAT promovida por ROBSON ROCHA DORNELAS, opor 

  

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Ante os fundamentos a seguir: 

  

consubstanciado no artigo 1022, da Lei Adjetiva Civil, consoante os motivos de fato e de direito que passa a 

aduzir: 

Sem adentrar ao mérito da v. Decisão, informa a V. Exa. que constou na fundamentação desta o seguinte: 

“[...] De se consignar, outrossim, que há nos autos laudo pericial elaborado por especialistas apto a formar meu 
convencimento, máxime porque harmônico com a documentação que instrui o exórdio, o qual atesta que a 
invalidez suportada pelo(a) autor(a) em decorrência das lesões na mão direita e nas estruturas crânio 
encefálicas foram de caráter parcial e respectivamente, de repercussão média (50%) e  leve (25%), tornando 
desnecessária a realização de nova perícia junto ao IML  seja porque normalmente esta se adstringe à esfera 
penal, sendo mais inespecífica do que a realizada nestes autos, seja porque ensejaria retardo desnecessário no 
feito.” (gn) 
 
Ora i. Relator conforme consta a do laudo que repousa sob o ID48912117 a perícia foi realizada no genitor da 

vítima, vejamos: 



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

 

O Laudo pericial aponta como vítima o Sr ROBSON ROCHA DORNELAS cujo é o autor da presente demanda, vale 

destacar que não há nenhuma menção ou referência do perito ao autor Sr. ELIELSON RANGEL DORNELES no 

referido documento.  

Ocorre que todos os documentos médicos em anexo informam que o acidente ocorrido em 19/11/2016, teve 

como vitima o Sr. ELIELSON RANGEL DORNELES, que na época do sinistro era menor impúbere.  

Conforme boletim de ocorrência anexado aos autos, a vitima seria ELIELSON, que não encontra-se nos autos no 

polo ativo da ação. 
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Podemos observar que nos autos não há manifestação do ministério publico e 

procuração no nome do menor que se encontra atualmente com 18 anos de idade. 

Neste sentido não se pode afirmar que há nexo de causalidade entre o sinistro e a lesão considerando que a 

perícia foi realizada em pessoa diversa.  

Assim sendo, a Embargante requer sejam apreciadas as questões ora suscitadas, afastando-se a OMISSÃO 

contida no V. decisum, para DAR PROVIMENTO ao presente, atribuindo-lhe efeitos modificativos. 

A Embargante informa que pelo fato do presente Embargo ter efeitos infringentes, requer que seja feita a 

devida intimação da parte Embargada, para que esta venha responder as presentes alegações. 
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CONCLUSÃO 

São essas as razões pelas quais a embargante confia, espera e requer sejam acolhidos e providos os presentes 

Embargos Declaratórios, enfrentado o ponto OMISSO, conferido efeitos integrativos para o fim de prover 

integralmente, tudo por ser medida de direito e irretorquível JUSTIÇA! 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 2 de dezembro de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 

  

 

  

  

  


